
 

EDITAL SEI Nº 0011184605/2021 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2021.
 

CONCORRÊNCIA Nº410/2021

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP
89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade de
CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, destinada a contratação de empresa especializada para a execução dos Sistemas
de Prevenção e Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor CAIC Mariano Costa e CEI
Adhemar Garcia , a ser regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto
Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016,
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais,
estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
1 – DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS
1.1 – Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues
até 09h do dia 12/01/2022, na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
endereço acima citado.
1.2 – A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação) será às 09h05 do dia 12/01/2022.
 
2 – DO OBJETO
2.1 – Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos
Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor CAIC Mariano Costa
e CEI Adhemar Garcia conforme anexo IV do edital. 
2.2 – O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 941.171,98 (novecentos e quarenta e um mil
cento e setenta e um reais e noventa e oito centavos), conforme disposto no Anexo I deste edital.
 
3 - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS
3.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias:
44/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (136)
45/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (119)
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46/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (101)
55/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (136)
57/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (119)
58/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (101)
923/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (336)
924/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (336)
 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (anexos)
4.1 – Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste processo:
4.1.1 – Anexo I – Valor estimado/máximo.
4.1.2 – Anexo II – Minuta do contrato.
4.1.3 – Anexo III – Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.
4.1.4 – Anexo IV – Contendo: 
a) Memoriais Descritivos:

a.1) Projeto de Prevenção e Combate a Incêndios e, anexo Sistemas Preventivos com Interferência na
Arquitetura;
a.2) Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas;
a.3) Sistema de Alarme e Detecção de Incêndio;
a.4) Iluminação de Emergência;

b) Projeto Executivo de Proteção Contra Incêndio (11 pranchas);
c) Projeto Executivo de Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas (11 pranchas);
d) Projeto Executivo de Sistema de Detecção de Incêndio (06 pranchas);
e) Projeto Executivo de Iluminação de Emergência (07 pranchas);
f) Planilha Orçamentária Sintética e Composição do BDI;
g) Planilha Orçamentária Analítica;
h) Cronograma Físico-Financeiro.
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 – Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste
Edital.
5.2 – Não será admitida a participação de proponentes:
5.2.1 – Em consórcio;
5.2.2 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
5.2.3 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
5.2.4 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
5.2.5 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal;
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5.2.6 – Direta ou indiretamente, autores, pessoas físicas ou jurídicas, que participaram da elaboração do
projeto básico ou executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
5.2.7 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
6.1 – Os proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item “1” deste edital, 2 (dois)
invólucros distintos e fechados, contendo o primeiro - Nº 01 - a “habilitação” e o segundo - Nº 02 -
a “proposta comercial”.
6.1.1 – Nos invólucros deverão constar:
 
INVÓLUCRO Nº 01: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 410/2021
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos Sistemas de Prevenção e
Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor CAIC Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ______________________________________
 
INVÓLUCRO Nº 02: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº410/2021
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos Sistemas de Prevenção e
Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor CAIC Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia
PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: ______________________________________
 
6.2 – Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e da
proposta.
6.3 – Se no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente na
Prefeitura Municipal de Joinville, a mesma será recebida e aberta no primeiro dia útil de funcionamento que se
seguir, obedecendo ao horário definido no item 1.1 do edital.
 
7 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
7.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública da Concorrência, o proponente
interessado ou seu representante deverá credenciar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar os
necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
7.1.1 – Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa
entregará à Comissão de Licitação, fora dos invólucros, os seguintes documentos:
a) Cópia de documento de identidade de fé pública;
b) Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular, com poderes específicos para
representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome do
proponente e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente;
c) Se dirigente/proprietário: cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do
proponente.
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7.1.2 – Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente
ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7.2 – Os proponentes deverão se fazer presentes na sessão pública da Concorrência, no horário fixado no
preâmbulo deste Edital para o credenciamento.
7.3 – Tão somente a pessoa credenciada, que atenda ao item 7.1, poderá intervir no procedimento licitatório,
sendo admitido, para esse feito, um único representante por proponente interessado.
7.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste
certame, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados.
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Invólucro nº 01
8.1 – Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em cópia
autenticada por cartório competente ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos
da Secretaria de Administração e Planejamento do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
8.1.1 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade
confirmada pela Comissão de Licitação.
8.2 – Os documentos a serem apresentados são:
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de
empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações,
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, ou declaração de que
não recolhe tributos estaduais, sendo, portanto isenta da Inscrição Estadual;
d) Prova de inscrição Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições
previdenciárias e de terceiros;
f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
j) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente;
j.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as empresas
participantes sediadas neste estado deverão apresentar a referida Certidão emitida no sistema SAJ juntamente
com a respectiva Certidão emitida no sistema eproc, para que tenham validade;
j.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes deverão
apresentar a Certidão complementar nos mesmos termos.
k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
k.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
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representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou
registrado no Cartório de Registro;
k.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, extraídos do próprio sistema digital
(SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e  termo de
autenticação ou recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16),
preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
k.3) O interessado poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração
relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no balanço patrimonial
anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);
k.4) O interessado terá a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a
Administração de outras investigações;
k.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril
do ano subsequente.
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo,
cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal
da empresa;
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
SG =                                      ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
l.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices da alínea "l",
deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado global, conforme critério de julgamento do edital.
m) Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
outro conselho competente, comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha
executado obras de características compatíveis com o objeto desta licitação, sendo Execução de rede de
hidrantes e Execução de  sistema de proteção contra descargas atmosféricas. 
n) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho Competente
comprovando que o proponente tenha executado obras de características compatíveis com o objeto dessa
licitação, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a ser executado, ou seja, 2.475,45 m² de
Execução de rede de hidrantes e Execução de  sistema de proteção contra descargas atmosféricas.
o) Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou outro conselho competente, com indicação dos responsáveis técnicos.
p) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na data prevista
para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato
de Prestação de Serviço ou Contrato Social;
q) Declaração expressa do representante legal do proponente de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital;
r) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da
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apresentação da Certidão Simplificada, atualizada no máximo 30 (trinta) dias da data constante no
item 1.1 deste edital, expedida pela Junta Comercial, para fins de aplicação dos procedimentos
definidos na Lei Complementar nº 123/06;
8.3 – Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar de algum
documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua
emissão.
8.4 – Poderão ser apresentadas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
8.5 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, e uma vez
declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.5.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
 
9 – DA PROPOSTA – Invólucro nº 02
9.1 - A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, por extenso, com preço em moeda Real,
apresentada em original e preferencialmente rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas ou
rasuras, devendo constar as seguintes informações:
9.1.1 - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a
seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após
a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é
arredondado para cima.
9.1.2 - Identificação e assinatura do representante legal do proponente e do responsável técnico;
9.1.3 - Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail do proponente;
9.1.4 - Indicação dos dados bancários (banco, agência e conta bancária);
9.1.5 - Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o
recebimento da proposta;
9.1.6 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os
serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e perfeita
em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta.
9.2 - Deverá constar na proposta:
9.2.1 - Planilha Orçamentária contendo:
a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o item, preço
unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.
b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no
orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos
necessários à sua execução.
b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência.
9.2.2 - Cronograma físico-financeiro, limitado a 08 (oito) meses.
9.3 – O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do
preço unitário pela respectiva quantidade.
9.4 - A planilha orçamentária poderá ser ajustada pelo licitante declarado vencedor, desde que não haja
majoração do preço global proposto, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a planilha apresente algum item com valor unitário acima do máximo estimado no edital;
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b) Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário
pela quantidade;
c) Quando o custo unitário do item indicado na composição de custos estiver divergente do indicado na
planilha orçamentária;
d) Quando o custo unitário não estiver acrescido do BDI, sendo vedada a alteração do percentual do BDI
indicado;
e) Quando existir divergência entre a quantidade estabelecida no edital e a indicada na planilha orçamentária;
f) Quando da ausência da composição de custos de algum item previsto na planilha orçamentária.
9.4.1 - Deverá ser ajustada a composição de custos quando a retificação da planilha orçamentária alterar os
valores unitários indicados.
9.5 - É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI).
9.6 - O proponente classificado em primeiro lugar será notificado, após o decurso do prazo recursal, para
apresentação da proposta de preços ajustada nos termos do item 9.4 e, caso se recuse a fazê-lo, será
desclassificado.
 
10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
10.1 – Sessão de Abertura
10.1.1 – Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação e proposta, os participantes poderão se fazer
representar diretamente por um preposto/procurador, conforme disposto no item 7.1.1 deste edital.
10.1.2 – Durante os trabalhos só será permitida a manifestação do próprio licitante ou de seus representantes
legais credenciados.
10.1.3 – No início da sessão de abertura, os documentos de credenciamento retidos serão rubricados,
obrigatoriamente, pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes à sessão.
10.2 – Envelope n° 1 – Documentos de Habilitação
10.2.1 – Abertos os envelopes nº 1, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos presentes credenciados.
10.2.2 – A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou
inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou
após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, informando o
prazo para a interposição de recursos.
10.2.3 – Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no item 8 e
subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras,
entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu
conteúdo.
10.2.4 – Ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados,
a Comissão de Licitação seguirá com a abertura do Envelope nº 02 dos proponentes habilitados.
10.2.5 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, a
Comissão de Licitação informará aos interessados o dia e hora para prosseguimento.
10.2.6 – O conteúdo do envelope aberto será juntado aos autos do processo licitatório correspondente, sendo
que o envelope nº 2 será devidamente rubricados pela Comissão de Licitação, permanecendo sob custódia da
Comissão até a abertura em outro ato público.
10.2.7 – Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão de
Licitação até o final do processo licitatório, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados
no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão destruídos.
10.2.8 – O Presidente poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para
consulta on-line exigidos no subitem 8.2, que não forem previamente apresentado(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentados vencidos ou positivos.
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10.2.8.1 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
10.3 – Envelope n° 2 – Proposta
10.3.1 – Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
10.3.2 – Abertos os envelopes nº 2, as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação
e pelos presentes.
10.3.3 – A Comissão de Licitação examinará a proposta apresentada, decidirá sobre a classificação ou
desclassificação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria
sessão ou após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina,
informando o prazo para a interposição de recursos.
10.3.4 – Serão desclassificados os proponentes que:
10.3.4.1 - Não apresentarem a proposta de acordo com as exigências previstas no item 9 e subitens e após
as hipóteses previstas no item 9.4 deste edital.
10.3.4.2 - Apresentarem as propostas com valores unitários ou totais superiores aos estimados;
10.3.4.3 - Com valores manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
10.3.4.4 - Apresentarem propostas incompletas, inclusive quanto as composições de custos; contendo valores
divergentes ou cálculos incompatíveis;
10.3.4.5 - Não apresentarem a proposta com a devida assinatura do representante legal do proponente e do
responsável técnico, conforme item 9.1.2 deste edital.
10.3.5 – Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas neste edital,
ressalvadas as hipóteses previstas no item 9.4 deste edital.
10.3.6 – Após a análise das propostas apresentadas a Comissão de Licitação declarará vencedor o
proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o menor preço global.
10.3.7 – Classificadas as propostas, a Comissão de Licitação verificará se existem propostas apresentadas
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que, não sendo destas a melhor oferta, deverá se
verificar o seguinte procedimento:
a) Havendo empate ficto, ou seja, se a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno
porte for até 10% (dez por cento) superior a de menor preço, deverá ser assegurada a esta a apresentação de
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um) dia
útil contado do encerramento da sessão de abertura das propostas ou publicação da classificação das
propostas, quando esta não se realizar na própria sessão.
b) Tal medida poderá ser dispensada em caso de renúncia expressa manifestada pela microempresa ou
empresa de pequeno porte favorecida pelo empate ficto.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa e pequeno porte que
se encontrem no intervalo de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Não ocorrendo à contratação na forma da alínea “a”, serão convocados os remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese de empate ficto, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.
e) Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
10.3.8 – Caso haja empate entre concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato público.
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10.3.9 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, ou
ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados, o objeto será
adjudicado e o certame homologado, sendo a respectiva homologação encaminhada ao Diário Oficial do
Estado de Santa Catarina.
10.4 – Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, de acordo com o previsto no art. 48, inciso II, §3º, da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Em qualquer fase da licitação, é direito da Comissão de Licitação realizar diligências visando esclarecer
o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.
10.6 – É facultado à Comissão de Licitação diante do grande volume de documentos ou propostas a serem
analisados e julgados, suspender a sessão.
10.7 – A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos de
habilitação, a juízo da Comissão de Licitação, não implicará na inabilitação do proponente.
 
11 – DA CONTRATAÇÃO
11.1 – A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.
11.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
11.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
11.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
11.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
11.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.4 – Para assinatura eletrônica do contrato o proponente deverá apresentar:
11.4.1 - Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta
com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
proponente, INSS e FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
11.4.2 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.
11.4.2.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
11.4.2.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos
termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
11.4.2.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU).
11.4.2.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
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no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013.
11.4.3 – Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não
ser sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro conselho competente correspondente à
região de Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos.
11.4.4 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pela proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
12 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
12.1 – A assinatura do contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.
12.1.1 –  O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que
estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível nos seguintes
links: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
12.2 – Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais
alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
12.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.
12.3 – A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica com
o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e
assinatura do requerente.
12.3.1 – Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação
e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do
trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).
12.3.2 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.
12.3.3 – O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
12.4 – O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a
concessão de acesso ao usuário externo. 
12.5 – A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer
hipótese.
12.6 – O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento,
assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
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13 – DOS PRAZOS
13.1 – O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
13.2 – O prazo para execução da obra será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço eletrônica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
13.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021.
13.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. 
13.5 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
14 – DA GESTÃO DO CONTRATO
14.1 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma responsável
pela emissão da Ordem de Serviço, fiscalização da execução e controle do contrato, devendo ser observado o
disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93.
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 – O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento dos serviços resultantes de modificações
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65,
§1°, da Lei n° 8.666/93.
15.2 – O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
15.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes.
15.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
16 – DO RECEBIMENTO DA OBRA
16.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
16.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual
teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para
todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento. 
 
17 – DAS PENALIDADES
17.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº

Edital SAP.UPR 0011184605         SEI 21.0.219260-6 / pg. 11



8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa
nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
17.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
17.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
17.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
18 – DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
18.1 – Os recursos deverão:
18.1.1 – Obedecer ao disposto no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
18.1.2 – Ser encaminhados ao Secretário de Administração e Planejamento;
18.1.3 – Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
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18.1.4 – Ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de Administração e Planejamento – Unidade
de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005,
no horário das 8h às 14h.
18.2 – Serão inadmitidos impugnações e recursos enviados via fax e e-mail.
18.3 - Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 – O presente edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos
documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido.
19.2 – Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores e demais legislações em vigor.
19.3 – Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc,
serão publicadas na forma da Lei.
19.4 – Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará na
aceitação das condições estabelecidas neste edital.
19.5 – É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento.
19.6 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e, qualquer proponente, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar o Edital, conforme
previsto no art. 41 da Lei 8.666/93, e observados as formalidades constantes nos itens 18.1.2 à 18.2.
19.7 – Os pedidos de informações, pedidos de vistas e esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito
entendimento do presente edital deverão ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de
Administração e Planejamento – Unidade de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, ou encaminhados pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, no
horário das 8h às 14h.
19.7.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente edital ficarão
disponíveis para todos os interessados no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, link “Portal de
Licitações”, no respectivo edital.
19.8 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
19.9 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital.
19.10 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que
estabelece o art. 21, §4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a
abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
19.11 – A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente edital por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
19.12 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre valor inicial contratado corrigido, que se fizerem necessários, por
conveniência do CONTRATANTE, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, da Lei nº 8.666/93.
19.13 – Cópia deste Edital e seu(s) Anexo(s) poderão ser retirados na Unidade de Processos, Avenida
Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, de segunda a sexta-feira, durante
o horário de expediente, das 08h às 14h  ou pelo site www.joinville.sc.gov.br, link “Portal de Licitações”.
19.14 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão
aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
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19.15 – Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço
eletrônico www.joinville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu
acompanhamento.
19.16 - Conforme previsto no art. 1º, do Decreto Municipal nº 13.011, de 29 de junho de 2006, o horário de
expediente das repartições públicas municipais é das 8:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira.

 

 

ANEXO I

VALOR ESTIMADO / MÁXIMO

 

Item Descrição Valor

1 Contratação de empresa especializada para a execução dos sistemas de prevenção e
combate a incêndio da Escola Municipal Caic Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia

R$
941.171,98

 

 

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/20XX

 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Educação,
inscrito no CNPJ. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de xxxxxx, Sr. xxxxxx e a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-
xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-
xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº 410/2021, pelo qual
se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação
e nas cláusulas seguintes, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de
2016 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas
federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1 – Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos
Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio da Escola Municipal Professor CAIC Mariano Costa
e CEI Adhemar Garcia conforme anexo IV do edital.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO
2.1 – A execução do presente contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por
preço unitário.
2.2 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma responsável
pela emissão da Ordem de Serviços, fiscalização da execução e controle do contrato, devendo ser observado
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o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
2.3 – Este contrato fica vinculado ao edital de  Concorrência nº 410/2021 e à proposta
da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 – O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxx
reais).
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 – O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento da obra resultante de modificações sempre
que devidamente autorizada pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §1°, da
Lei n° 8.666/93.
4.2 – O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
4.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS
5.1 – O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
5.2 – O prazo para execução da obra será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem de
serviço eletrônica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
5.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021.
5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.
5.5 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo deste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS
6.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio da seguinte dotação orçamentária:
44/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (136)
45/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (119)
46/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (101)
55/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (136)
57/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (119)
58/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (101)
923/2021- 0.6001.12.361.14.1.2055.0.449000 (336)
924/2021- 0.6001.12.365.14.1.2054.0.449000 (336)
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
7.2 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e
a tutelar o interesse público.
7.3 – Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores
da CONTRATADA, com o escopo de tutelar o interesse público.
7.4 – Intervir na execução da obra nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o
interesse público.
7.5 – Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo
67, da Lei nº 8.666/93.
7.6 – Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem
como os atrasos no cronograma de execução.
7.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA.
7.8 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
7.9 – Conferir, vistoriar e aprovar a obra entregue pela CONTRATADA.
7.10 – Proceder as medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e faturas apresentadas
pela CONTRATADA.
7.11 – Elaborar Termo de Recebimento Provisório, quando for o caso, e o Termo de Recebimento Definitivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que
o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
8.2 – Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato, do edital e demais documentos
técnicos fornecidos.
8.3 – Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.
8.4 – Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado,
executando-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE.
8.5 – Executar a obra de acordo com o estabelecido no anexo IV do presente edital.
8.6 – Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme
estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a legislação em vigor referente à segurança,
higiene e medicina do trabalho.
8.7 – Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à execução da obra.
8.8 – Responder por todas as despesas decorrente da obra que envolvam quaisquer prestadores de serviços
públicos, que porventura sejam necessários à execução da obra.
8.9 – Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato.
8.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
8.11 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71, da Lei nº 8.666/93.
8.12 – A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do contrato, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93.
8.13 – De acordo com o item 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do local
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da obra.
8.14 –A Contratada, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que dispõe
sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a Administração
Pública Municipal.
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
9.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº
8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa
nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
9.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
9.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
9.4 – Nas penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
9.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
9.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 – A rescisão do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
b) mediante inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
consequências previstas na cláusula nona;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) em razão dos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido.
10.3 - A rescisão do contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará nas consequências previstas no
artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.4 - Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará
em suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, na forma dos incisos III e IV, do item 9.1.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DA OBRA
11.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
11.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual
teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para
todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a
presente legislação:
a) Lei nº 8.666/93;
b) Código de Defesa do Consumidor;
c) Código Civil;
d) Código Penal;
e) Código Processo Civil;
f) Código Processo Penal;
g) Legislação Trabalhista e Previdenciária;
h) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
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i) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1 – Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
13.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.

 

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO

 
..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura
Razão Social da empresa

 

 

ANEXO IV

 

Documentos Proveniente do Processo SEI nº. 21.0.069972-0:
a) Memoriais Descritivos:

a.1) Projeto de Prevenção e Combate a Incêndios e, anexo Sistemas Preventivos com Interferência na
Arquitetura, documentos SEI nº 0010109866 e SEI nº 0010491470;
a.2) Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas, documento SEI nº 0010582928;
a.3) Sistema de Alarme e Detecção de Incêndio, documento SEI nº 0010582950;
a.4) Iluminação de Emergência, documento SEI nº 0010582962;

b) Projeto Executivo de Proteção Contra Incêndio (11 pranchas), documento SEI nº 0010110511;
c) Projeto Executivo de Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas (11 pranchas), documento SEI
nº 0010110902;
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d) Projeto Executivo de Sistema de Detecção de Incêndio (06 pranchas), documento SEI nº 0010111113;
e) Projeto Executivo de Iluminação de Emergência (07 pranchas), documento SEI nº 0010111171;
f) Planilha Orçamentária Sintética e Composição do BDI, documento SEI nº 0010510819;
g) Planilha Orçamentária Analítica, documento SEI nº 0010511076;
h) Cronograma Físico-Financeiro, documento SEI nº 0010512076.

 

ANEXO IV.a.2

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0010582928/2021 - SEINFRA.UBP

 

1-Objeto para a contratação:
Contratação de obra para instalação do Sistema de Prevenção contra Descargas Atmosféricas SPDA do
CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia.
2-Dados gerais da obra:
OBJETO DA OBRA: Projeto do sistema de prevenção contra descargas atmosféricas;
TIPO DE EDIFÍCIO: Escolar;
Nº DE PAVIMENTOS: 2;
ÁREA CONSTRUÍDA: 4.950,90 m²;
CLASSE SPDA: III.
Trata-se de Projeto de SPDA que visa atender às necessidades de adequação de segurança do CAIC Prof.
Mariano e do CEI Adhemar Garcia.
3-Equipe técnica:
A CONTRATADA deverá designar responsável técnico habilitado, capacitado e autorizado, com atribuição
para a execução dos serviços conforme Lei Federal n.º 5.194/1966 e resoluções específicas do sistema
CONFEA/CREA e possuir equipe mínima a fim de executar os serviços no prazo estabelecido, com acervo
técnico em subestações de média tensão e instalações elétricas.
4-Condições gerais:
4.01.01 - O presente memorial descritivo refere-se ao Projeto do Sistema de Prevenção contra Descargas
Atmosféricas do CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia e tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar, justificando o projeto executado e orientando a execução dos serviços na obra.
4.01.02 - A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer aos projetos, seus respectivos detalhes
e as especificações constantes neste memorial.
4.01.03 - Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue abaixo, devendo, entretanto
ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização:
-1º. Memorial descritivo;
-2º. Projeto elétrico;
-3º. Orçamento;
-4º. Demais projetos complementares.
4.01.04 - Havendo falta de materiais ou serviços descritos neste memorial no mercado ou retirada de linha
pelo fabricante, somente poderão ser substituidos ou alterados mediante consulta prévia aos autores do
projeto e fiscalização, por escrito.
4.01.05 - Para elaboração deste projeto, foram seguidas as prescrições constantes nas Normas Técnicas:

Edital SAP.UPR 0011184605         SEI 21.0.219260-6 / pg. 20



- IN 01 - DA ATIVIDADE TÉCNICA;
- IN 05 - EDIFICAÇÕES EXISTENTES;
- IN 10 - SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS;
- NBR 5410:2004 - versão corrigida:2008 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
- NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas. Parte 1: Princípios gerais;
- NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas. Parte 2: Gerenciamento de
risco;
- NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas. Parte 3: Danos físicos a
estruturas e perigos à vida;
- NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas. Parte 4: Sistemas elétricos e
eletrônicos internos na estrutura;
- NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
- NR 35 - Trabalho em altura.
4.01.06 - Todas as normas aplicáveis devem ser consideradas na execução.
4.02 - Condições gerais
4.02.05 – Aterramento
4.02.05.01 - O valor da resistência de aterramento, em qualquer época do ano, não deverá ultrapassar a 10
(dez) Ohms.
4.02.05.02 - A distância entre os eletrodos deverá ser de 3m (três metros).
4.02.05.03 - As caixas de inspeção deverão ser preenchidas com areia após a vistoria.
4.03 - Conformidade com a NR-10:
4.03.01 - Este projeto e em sua execução utilizaremos a Norma Reguladora NR-10 – Segurança em
Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade – Publicada no Diário Oficial do dia 08/12/2004 – Portaria
598 do Ministério do Trabalho e emprego, conforme o que segue:
- O Projeto, Construção, Montagem, Operação, Manutenção das Instalações Elétricas deverão obedecer
rigorosamente a NR-10.
4.03.02 - As instalações elétricas devem ser construídas, montadas, operadas, reformadas, ampliadas,
reparadas e inspecionadas de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores e dos usuários, e
serem supervisionadas por profissional autorizado.
4.03.03 - Nos trabalhos e nas atividades referidas devem ser adotadas medidas preventivas destinadas ao
controle dos riscos adicionais, especialmente quanto a altura, confinamento, campos elétricos e magnéticos,
explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros agravantes, adotando-se a sinalização de segurança.
4.03.04 - O projeto elétrico deve ficar à disposição de qualquer pessoa interessada, principalmente
trabalhadores que venham a intervir nas instalações.
4.03.05 - O projeto elétrico deve ser mantido atualizado.
4.03.06 - Intervenções em instalações elétricas energizadas só podem ser realizadas por trabalhadores
habilitados, qualificados ou capacitados. Conforme o item 10.8 da NR-10. Além disso trabalhadores que
intervenham em instalações energizadas de baixa tensão precisam ter feito o “Curso Básico – Segurança em
Instalações e Serviços com Eletricidade” da NR-10. Para os trabalhadores que intervenham em instalações
energizadas de alta tensão é necessário além do curso básico o curso complementar “Curso Complementar –
Segurança no Sistema Elétrico de Potência (SEP) e em suas Proximidades”.
4.03.07 - Os estabelecimentos com carga instalada superior a 75 kW devem constituir e manter o Prontuário
de Instalações Elétricas, no mínimo:
4.03.07.01 - documentação das inspeções e medições do sistema de proteção contra descargas atmosféricas
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e aterramentos elétricos;
4.03.07.02 - Relatório técnico das inspeções atualizadas com recomendações, cronogramas de adequações.
4.04 - Conformidade com a NR-35:
4.04.01 - Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível
inferior, onde haja risco de queda.
4.04.02 - Todo trabalho em altura deve ser planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado e
autorizado.
4.04.03 - Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele capacitado, cujo estado de
saúde foi avaliado, tendo sido considerado apto para executar essa atividade e que possua anuência formal da
empresa.
4.04.04 - No planejamento do trabalho devem ser adotadas, de acordo com a seguinte hierarquia:
4.04.04.01 - medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução;
4.04.04.02 - medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores, na impossibilidade de execução do
trabalho de outra forma;
4.04.04.03 - medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder ser
eliminado.
4.04.05 - Todo trabalho em altura deve ser realizado sob supervisão.
5-Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, em conformidade com a planilha:
5.01 - CARACTERÍSTICAS
5.01.01 - Nível de proteção: III;
5.01.02 - Método de proteção: condutores em malha (método Gaiola de Faraday) e captor Franklyn;
5.01.03 - Malha captora: Barra chata de Alumínio #70 mm² e captação natural no ginásio e anfiteatro;
5.01.04 - SPDA não isolado, os subsistemas de captores e de descida em contato com o volume a proteger;
5.01.05 - SPDA externo, com descidas artificiais nas áreas de sala de aula e descida natural no ginásio e
anfiteatro;
5.01.06 - Malha área conectada aos condutores de descida que, por sua vez, interligam-se com a malha de
aterramento;
5.01.07 - Aterramento por meio de hastes do tipo Copperweld em caixa de inspeção;
5.01.08 - SPDA equipotencializado no BEP da edificação.
5.02 - SUBSISTEMA DE CAPTAÇÃO
5.02.01 - A malha coletora deverá ter até 15m de distancia entre um condutor paralelo ao outro, conforme o
projeto;
5.02.02 - O condutor aéreo é formado por barra chata de aluminio com dimensões 7/8" x 1/8" x 3000 mm,
interligada uma a outra por dois parafusos cabeça chata em alumínio 1/4" x 5/8".
5.02.03 - A malha aérea será fixada sobre a telha de Fibro PVA;
5.02.04 - Na torre da caixa de água da edificação, a estrutura de captação será composta por dois mastros de
6 metros com estais rígidos e um captor Franklyn de 30 cm, que protegerá o entorno das torres. Cada
captação na torre possuirá duas descidas compostas por cabo de cobre 35mm², que por sua vez estarão
conectadas ao aterramento. O captor existente deverá ser substituído por um novo de 30 cm;
5.02.05 - Escadas, para-peito e toda a estrutura metálica exposta em partes altas não poderão estar isoladas,
devendo estar todas conectadas ao sistema de captação por meio de condutores de cobre nú de 35 mm²;
5.02.06 - O elemento metálico de captação não deve ser revestido de material isolante;
5.02.07 - O condutor de captação, composto por barra chata de alumínio ou cobre nu, deverá ter uma fixação
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a cada 2,0 metros.
5.03 - SUBSISTEMA DE DESCIDA
5.03.01 - As descidas serão realizadas via descida externa aparente;
5.03.02 – A distância entre cada condutor de descida é de até 15 metros conforme o projeto;
5.02.03 – Estão previstas 64 descidas na edificação, sendo todas realizadas pela parte externa;
5.3.04 - O condutor de descida é formado por chapa de aluminio com dimensões 7/8" x 1/8" x 3m, interligada
uma a outra por parafuso cabeça chata em alumínio 1/4" x 7/8" proporcionando continuidade, enquanto que no
anfiteatro e no ginásio serão utilizados elementos naturais de descida;
5.03.05 – O condutor de descida, composto por barra chata de alumínio ou cobre nu, deverá ter uma fixação
a cada 1,5 metros.
5.04 - SUBSISTEMA DE ATERRAMENTO
5.04.01 - O condutor de aterramento, formando o anel de aterramento, que liga as hastes de aterramento,
deve utilizar condutor de cobre 50 mm² e deverá estar a uma profundidade de pelo menos 0,5 m;
5.04.02 – Deverá ser utilizado haste de aterramento circular de alta camada de 5/8” x 3000mm conectada ao
anel de aterramento através de solda exotérmica;
5.04.03 - Foram projetadas caixas de inspeção de solo em alguns pontos da malha de aterramento para que
possam ser feitas medições periódicas da resistência da malha com maior precisão;
5.04.04 - Deve-se instalar uma caixa de inspeção redonda de PVC com tampa de ferro fundido, com
diametro de 300 mm, em cada ponto de aterramento, que fique acessível para inspeção e manutenção do
sistema.
5.05 – CONEXÕES
5.05.01 - A barra chata de alumínio deverá ser fixada uma a outra, para obter continuidade, por meio de
PARAFUSO CABEÇA CHATA INOX 1/4 x 5/8" e PORCA INOX ¼" na captação;
5.05.02 – Onde houver cruzamento de barra chata de alumínio, na estrutura aérea, deverá ser utilizado
GRAMPO “X” EM ALUMÍNIO;
5.05.04 - O condutor de cobre de 50 mm², quando utilizado para aterramento, deverá ser fixado em sua
extremidade na descida de alumínio com um PARAFUSO 1/4" x 1.1/4 CABEÇA CHATA C/ PORCA 1/4" e
TERMINAL Á COMPRESSÃO para 50mm²;
5.05.05 – O condutor de cobre 35mm² quando condutor de captação ou descida deverá ser fixado com
PARAFUSO INOX R/M 4.2 x 32mm e BUCHA NYLON S6;
5.05.06 - As conexões aterradas, sem caixa de passagem, devem ser asseguradas por meio de soldagem
exotérmica.
5.06 - Deve ser entregue à FISCALIZAÇÃO ao final da execução pela empresa CONTRATADA:
5.06.01 – ART de execução ou instalação do SPDA;
5.06.02 – ART de execução ou instalação do aterramento do SPDA;
5.06.03 – ART de mensuração ou laudo da resistência ôhmica do aterramento do SPDA;
5.06.04 – Laudo de ensaio da resistência ôhmica do aterramento do SPDA;
5.07 - A direção da escola é responsável por:
5.07.01 - Uma inspeção visual que deve ser realizada semestralmente apontando eventuais pontos
deteriorados no sistema;
5.07.02 - Inspeção periodica, realizada por profissional habilitado e capacitado a exercer esta atividade, com
emissão de documentação pertinente, a cada 3 anos;
5.08 - SERVIÇOS FINAIS
5.08.01 - Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, bem
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como todo o entulho do terreno, cujos acessos deverão ser cuidadosamente limpos e varridos.
5.08.02 - Todo e qualquer material restante proveniente da instalação, como retalhos e refugos de condutores,
deverão ser descartados e retirados do interior de eletrodutos, caixas de passagem, luminárias, equipamentos,
etc.
5.08.03 - Caixas de passagem deverão ser devidamente fechadas e seladas para segurança da instalação após
autorização da fiscalização de obras.
6-Gestor da contratação:
Secretaria da Educação
 
ANEXO IV.a.3

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0010582950/2021 - SEINFRA.UBP

1-Objeto para a contratação:
Contratação de empresa especializada em Instalações Elétricas para instalação de estrutura para SISTEMA
DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO do CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia.
2-Dados gerais da obra:
OBRA Escola Municipal CAIC Professor Mariano Costa
LOCAL Av. Alvino Hansen, 1250 - Adhemar Garcia - 89230-700, Joinville - SC
SERVIÇO Reforma
CÓDIGO GBP/E-CAMAR-E-R0/18-4-di
3-Equipe técnica:
A CONTRATADA deverá designar responsável técnico habilitado, capacitado e autorizado, com atribuição
para a execução dos serviços conforme Lei Federal n.º 5.194/1966 e resoluções específicas do sistema
CONFEA/CREA e possuir equipe mínima a fim de executar os serviços no prazo estabelecido.
4-Condições gerais:
4.01 – Considerações gerais do projeto
4.01.01 - O presente memorial descritivo refere-se ao projeto de instalação elétrica para Sistema de Alarme e
Detecção de Incêndio do CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia e tem por objetivo discriminar os
serviços e materiais a empregar, justificar o projeto executado e orientar a execução dos serviços na obra.
4.01.02 - A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer aos projetos, seus respectivos detalhes
e as especificações constantes neste memorial.
4.01.03 - Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue abaixo, devendo, entretanto
ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização:
-1º: Memorial descritivo;
-2º: Projeto elétrico;
-3º: Orçamento;
-4º: Demais projetos complementares.
4.01.04 - Os materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do
projeto e fiscalização, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante.
4.01.05 - Para elaboração deste projeto, foram seguidas as prescrições constantes nas Normas Técnicas:
- NBR 5410:2004 - versão corrigida:2008 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
- NBR 17240:2010 - Sistemas de detecção e alarme de incêndio - Projeto, instalação, comissionamento e
manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio;
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- NBR ISO 7240-13:2017 - Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio;
- NBR IEC 60947-2 - Disjuntores de Baixa Tensão;
- Norma Regulamentadora nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
- Norma Regulamentadora nº 35 - Trabalho em altura;
- IN 12 – Sistema de alarme e detecção de incêndio.
4.01.06 - Todas as normas aplicáveis devem ser consideradas na execução.
4.02 – Considerações gerais da instalação
4.02.01 - Os eletrodutos da instalação para os condutores do alarme e detecção deverão ser exclusivos para
o sistema, não sendo permitida a ocupação dos mesmos, para qualquer outro tipo de instalação (interfone,
telefone, TV à cabo, etc.).
4.02.02 - A instalação dos cabos deverá ser feita após a instalação completa dos eletrodutos.
4.02.03 - Não serão admitidas emendas de fios e cabos elétricos no interior de tubulações. Estas deverão ser
feitas em quadros e caixas apropriados.
4.02.04 - Para maior longevidade e durabilidade das emendas, deverão ser devidamente envolvidas com fita
isolante de autofusão e posteriormente também deverá envolver a emenda com fita isolante adesiva.
4.02.05 - Para maior longevidade e durabilidade das emendas, estas deverão ser devidamente envolvidas com
fita isolante de autofusão e também com fita isolante adesiva.
4.02.06 - Em hipótese alguma será aceita a mudança de materiais e/ou serviços. Possíveis alterações de
materiais e/ou serviços deverão ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO e pelo responsável do
projeto.
4.03 - Conformidade com a NR-10 a considerar:
4.03.01 – Deverá ser considerado neste projeto e em sua execução a Norma Reguladora NR-10 – Segurança
em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade – Publicada no Diário Oficial do dia 08/12/2004 – Portaria
598 do Ministério do Trabalho e emprego.
4.03.02 - Esta Norma reguladora estabelece princípios gerais de Segurança ou complementares às Normas
Técnicas Brasileiras:
− segurança em projetos;
− prontuário das Instalações Elétricas;
− relatório das Inspeções da conformidade das instalações;
− torna obrigatórias as medidas de proteções coletivas;
− define um novo conceito de instalações desenergizadas;
− prevê a habilitação prévia do trabalhador do setor elétrico;
− prevê a obrigatoriedade de procedimentos de trabalho para atuar em instalações elétricas;
− reforça a obrigatoriedade de atendimento às Normas Técnicas.
4.03.03 - Todos os disjuntores instalados devem possuir possibilidade de serem bloqueados com dispositivo
que use cadeado.
4.03.04 - Em qualquer intervenção nas instalações elétricas (manutenção ou ampliação) o disjuntor do circuito
em questão deve ser bloqueado com cadeado e fixado um aviso sobre a manutenção. O aviso deve advertir
para não religar o disjuntor e deve informar o contato da pessoa que possui a chave do cadeado para remover
o bloqueio.
4.03.05 - O bloqueio e o aviso mencionados no item anterior só devem ser retirados após a completa
conclusão da intervenção.
4.03.06 - Os quadros de distribuição devem ser mantidos abertos permitindo acesso a qualquer pessoa, mas
não podem possuir partes vivas expostas nem partes vivas acessíveis (considera-se acessível a parte viva que
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se possa chegar com os dedos).
4.03.07 - Tanto os quadros de distribuição quanto os seus circuitos devem ser identificados, preferencialmente
por plaquetas ou adesivos.
4.03.08 - Quando o quadro de distribuição for metálico ele e a sua porta devem ser conectados ao
barramento de aterramento.
4.03.09 - É vedado o uso de adornos pessoais nos trabalhos com instalações elétricas.
4.03.10 - Intervenções em instalações elétricas energizadas só podem ser realizadas por trabalhadores
habilitados, qualificados ou capacitados. Conforme o item 10.8 da NR-10. Além disso trabalhadores que
intervenham em instalações energizadas de baixa tensão precisam ter feito o “Curso Básico – Segurança em
Instalações e Serviços com Eletricidade” da NR-10.
4.04 - Conformidade com a NR-35 a considerar:
4.04.01 - Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível
inferior, onde haja risco de queda.
4.04.02 - Todo trabalho em altura deve ser planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado e
autorizado.
4.04.03 - Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele capacitado, cujo estado de
saúde foi avaliado, tendo sido considerado apto para executar essa atividade e que possua anuência formal da
empresa.
4.04.04 - No planejamento do trabalho devem ser adotadas, de acordo com a seguinte hierarquia:
4.04.04.01 - Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução;
4.04.04.02 - Medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores, na impossibilidade de execução do
trabalho de outra forma;
4.04.04.03 - Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder ser
eliminado.
4.04.05 - Todo trabalho em altura deve ser realizado sob supervisão.
5-Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, em conformidade com a planilha:
5.01 – PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A INSTALAÇÃO
5.01.01 - Os equipamentos aplicados na implantação do sistema deverão ser totalmente integrados e
compatíveis entre si, atendendo integralmente as características técnicas e funcionais previstas nesse
documento, incluindo as premissas de alarme, arquitetura e interfaces com outros sistemas, lógica de
funcionamento e ações a serem tomadas para cada tipo de evento.
5.01.02 - O sistema de alarme de incêndio proposto para o empreendedorismo tem como objetivo principal
garantir a segurança das pessoas, permitindo que os ocupantes da edificação recebam a informação de uma
ocorrência de incêndio com tempo suficiente para o abandono da edificação e a proteção da propriedade e
continuidade do negócio, permitindo que o incêndio seja identificado automaticamente em seu estágio inicial,
informando sua localização de forma precisa para que se possa tomar ações efetivas.
5.01.02.01 - A central de alarme de incêndio está prevista a ser instalada no hall da edificação e deverá
possuir as seguintes características:
- Display para indicação dos eventos e apoio à operação e programação da central;
- Diagnóstico e indicação de falhas;
- Autonomia mínima de 60 minutos;
- 04 Laços com 32 elementos, no mínimo, em cada um;
- Indicação dos locais protegidos;
- Sonoridade mínima/máxima = 90/115 dB;
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- Orientação com sinalização visual de funcionamento e/ou falha (luzes);
- Funcionamento automático;
- Possibilidade de acionamento do ponto sem retardo, geral com retardo e geral sem retardo, com dispositivo
de possibilite anulação dos sinais;
- A central deve ser instalada de forma que sua interface de operação (teclado/visor) fique a uma altura entre
1,40 m e 1,60 m do piso acabado
- E demais itens que componham o sistema endereçável, a fim de possibilitar o perfeito funcionamento do
mesmo equipamento.
 
5.01.02.02 - Fonte de alimentação e autonomia: A central deve possuir bateria com capacidade suficiente para
operar o sistema de alarme por um período mínimo de 24 horas e, depois do fim deste período, devem possuir
capacidade de operar todos os avisadores de alarme em uso por no mínimo 15 minutos.
5.01.03 - Acionador manual: O acionador de alarme tipo alavanca endereçável. Possui indicadores LED verde
para supervisão e vermelho para alarme. Altura para instalação a 1,20m do piso acabado. Deverão ser tipo
endereçável, compatível com a central de alarme endereçável e estar de acordo coma NBR 17240.
5.01.04 – Detectores: Deverão ser montados através de encaixe rápido na base. Altura para instalação
máxima 3,00m do piso acabado. Deverá ser tipo endereçável, compatível com a central de alarme endereçável
e estar de acordo com a NBR 17240
5.01.04.01 – Detector de fumaça ótico: Tensão de alimentação 8,5 a 33 Vcc, Corrente de repouso : 95 uA,
corrente de alarme : 40mA, sensibilidade:0,2dB/m.
5.01.04.02 – Detector termovelocimétrico: Princípio de operação com aumento de temperatura. Tensão de
operação de 8,5 a 33 Vcc. Corrente de repouso : 95 uA, corrente de alarme : 40mA.
5.01.05 – Avisador audio visual: Devem ser instalados a uma altura de 2,20 m a 3,50 m de forma sobreposta,
na parede. Devem ser instalados em locais de trânsito de pessoas e de forma a não impedir a comunicação
verbal entre os ocupantes da edificação. Deve ter compatibilidade com a central de alarme endereçável e estar
de acordo coma NBR 17240.
5.01.05.01 - Os avisadores visuais devem ser pulsantes, com freqüência entre 1 Hz e 6 Hz Devem ter
intensidade luminosa mínima de 15 cd e máxima de 300 cd.
5.01.05.02 - Os avisadores sonoros devem apresentar potência sonora de 15dBA acima do nível médio de
som do ambiente ou 5dBA acima do nível máximo do som ambiente, medidos a 3 metros da fonte. O som e a
freqüência dos avisadores devem ser singulares e não podem ser confundidos com quaisquer outros
sinalizadores/avisadores que não pertençam ao sistema de alarme.
5.01.06 – Laços: Os laços foram divididos e implementados de forma a atender todos os pontos previstos
conforme necessidade e possibilidade de acordo com o equipamento, seguindo a divisão:
Central 1, instalada no CEI Adhemar Garcia:

LAÇO FUNCIONALIDADE LOCALIDADE
LA ACIONAMENTO Bloco principal
SA ALARME Bloco principal

 
Central 2, instalada CAIC Prof. Mariano:

LAÇO FUNCIONALIDADE LOCALIDADE
L1 ACIONAMENTO Primeiro bloco
L2 ACIONAMENTO Segundo bloco térreo
L3 ACIONAMENTO Segundo bloco 1º andar
L4 ACIONAMENTO Cancha coberta
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S1 ALARME Primeiro bloco, Segundo bloco térreo, Segundo bloco 1º andar, Cancha

5.02 – MATERIAIS
5.02.01 - CABO DE ALARME DE INCENDIO BLINDADO: Cabo de 2 vias: 1,5 mm², condutores
multifilares de cobre e blindagem com fita aluminizada, condutor multifilar de têmpera mole, cobertura em
PVC/E 105°C antichama CMX, cor vermelha;
5.02.02 - ELETRODUTO: Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 3/4”, auto-extinguível, na cor
vermelha;
5.02.03 - CURVA CURTA: curva de PVC, 90º, diâmetro 3/4", na cor vermelha;
5.02.04 - LUVA de conexão, de aço zincado, diâmetro 3/4”, auto-extinguível, na cor vermelha;
5.02.05 - CONDULETE: de PVC para eletroduto diâmetro 3/4” rígido antichama, auto-extinguível, com
extremidades de encaixe, com variação de perfil (C,E,T,X,LR,LL);
5.02.06 - TAMPA para condulete, do tipo cega, compatível com o condulete para eletroduto 3/4”;
5.02.07 - FITA ISOLANTE ADESIVA: para cobertura/isolação de emendas de fios e cabos para até 750 V
(NBR 5410), antichama, resistente a abrasão, largura 19 mm, espessura 0,19 mm, (NBR 5037).
5.03 - SERVIÇOS FINAIS
5.03.01 - Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, bem
como todo o entulho do terreno, cujos acessos deverão ser cuidadosamente limpos e varridos;
5.03.02 - Todo e qualquer material proveniente da instalação como restos, retalhos e refugos de condutores,
deverão ser descartados e retirados do interior de eletrodutos, caixas de passagem, luminárias, equipamentos,
etc;
5.03.03 - Caixas de passagem deverão ser devidamente fechadas e seladas para segurança da instalação após
autorização da fiscalização de obras.
 
6-Gestor da contratação:
Secretaria da Educação
 
 
ANEXO IV.a.4

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0010582962/2021 - SEINFRA.UBP

1-Objeto para a contratação:
Contratação de empresa especializada em Instalações Elétricas para instalação de estrutura para
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA do CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia.
2-Dados gerais da obra:
OBRA Escola Municipal CAIC Professor Mariano Costa
LOCAL Av. Alvino Hansen, 1250 - Adhemar Garcia - 89230-700, Joinville - SC
SERVIÇO Reforma
CÓDIGO GBP/E-CAMAR-E-R0/18-4-va.
3-Equipe técnica:
A CONTRATADA deverá designar responsável técnico habilitado, capacitado e autorizado, com atribuição
para a execução dos serviços conforme Lei Federal n.º 5.194/1966 e resoluções específicas do sistema
CONFEA/CREA e possuir equipe mínima a fim de executar os serviços no prazo estabelecido.
4-Condições gerais:
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4.01.01 - O presente memorial descritivo refere-se ao projeto de instalação elétrica para a Iluminação de
Emergência do CAIC Prof. Mariano e do CEI Adhemar Garcia e tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar, justificar o projeto executado e orientar a execução dos serviços na obra.
4.01.02 - A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer aos projetos, seus respectivos detalhes
e as especificações constantes neste memorial.
4.01.03 - Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue abaixo, devendo, entretanto
ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização:
-1º: Memorial descritivo;
-2º: Projeto elétrico;
-3º: Orçamento;
-4º: Demais projetos complementares.
4.01.04 - Os materiais e serviços somente poderão ser alterados mediante consulta prévia aos autores do
projeto e fiscalização, por escrito, havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de linha pelo fabricante.
4.01.05 - Para elaboração deste projeto, foram seguidas as prescrições constantes nas Normas Técnicas:
- NBR 5410:2004 - versão corrigida:2008 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;
- NBR 7285 - Cabos de potência com isolação extrudada de polietileno termofixo (XLPE) para tensão de
0,6/1 kV - Sem cobertura - Requisitos de desempenho;
- NBR 9513:2010 - Emendas para cabos de potência isolados para tensões até 750 V - Requisitos e métodos
de ensaio;
- NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de publico;
- NBR 15465:2008 - Sistemas de eletrodutos plásticos para instalações elétricas de baixa tensão
- Norma Regulamentadora nº 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade;
- Norma Regulamentadora nº 35 - Trabalho em altura;
- NBR NM 280: condutores de cabos isolados;
- NBR ISO/CIE 8995-1:2013 – Iluminação de ambientes de trabalho;
- NBR IEC 60898 - Disjuntores de Baixa Tensão;
- IN 11 - Sistema de iluminação de emergência.
4.01.06 - Todas as normas aplicáveis devem ser consideradas na execução.
4.02 – Condições Gerais
4.02.01 - Os eletrodutos da instalação para os condutores do alarme e detecção deverão ser exclusivos para
o sistema, não sendo permitida a ocupação dos mesmos, para qualquer outro tipo de instalação (interfone,
telefone, TV à cabo, etc.).
4.02.02 - A instalação dos cabos deverá ser feita após a instalação completa dos eletrodutos.
4.02.03 - Não serão admitidas emendas de fios e cabos elétricos no interior de tubulações. Estas deverão ser
feitas em quadros e caixas apropriados.
4.02.04 - Para maior longevidade e durabilidade das emendas, deverão ser devidamente envolvidas com fita
isolante de autofusão e posteriormente também deverá envolver a emenda com fita isolante adesiva.
4.02.05 - Para maior longevidade e durabilidade das emendas, estas deverão ser devidamente envolvidas com
fita isolante de autofusão e também com fita isolante adesiva.
4.02.06 - Em hipótese alguma será aceita a mudança de materiais e/ou serviços. Possíveis alterações de
materiais e/ou serviços deverão ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO e pelo responsável do
projeto.
4.03 - Conformidade com a NR-10 a considerar:
4.03.01 – Deverá ser considerado neste projeto e em sua execução a Norma Reguladora NR-10 – Segurança
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em Instalações Elétricas e Serviços em Eletricidade – Publicada no Diário Oficial do dia 08/12/2004 – Portaria
598 do Ministério do Trabalho e emprego.
4.03.02 - Esta Norma reguladora estabelece princípios gerais de Segurança ou complementares às Normas
Técnicas Brasileiras:
− segurança em projetos;
− prontuário das Instalações Elétricas;
− relatório das Inspeções da conformidade das instalações;
− torna obrigatórias as medidas de proteções coletivas;
− define um novo conceito de instalações desenergizadas;
− prevê a habilitação prévia do trabalhador do setor elétrico;
− prevê a obrigatoriedade de procedimentos de trabalho para atuar em instalações elétricas;
− reforça a obrigatoriedade de atendimento às Normas Técnicas.
4.03.03 - Todos os disjuntores instalados devem possuir possibilidade de serem bloqueados com dispositivo
que use cadeado.
4.03.04 - Em qualquer intervenção nas instalações elétricas (manutenção ou ampliação) o disjuntor do circuito
em questão deve ser bloqueado com cadeado e fixado um aviso sobre a manutenção. O aviso deve advertir
para não religar o disjuntor e deve informar o contato da pessoa que possui a chave do cadeado para remover
o bloqueio.
4.03.05 - O bloqueio e o aviso mencionados no item anterior só devem ser retirados após a completa
conclusão da intervenção.
4.03.06 - Os quadros de distribuição devem ser mantidos abertos permitindo acesso a qualquer pessoa, mas
não podem possuir partes vivas expostas nem partes vivas acessíveis (considera-se acessível a parte viva que
se possa chegar com os dedos).
4.03.07 - Tanto os quadros de distribuição quanto os seus circuitos devem ser identificados, preferencialmente
por plaquetas ou adesivos.
4.03.08 - Quando o quadro de distribuição for metálico ele e a sua porta devem ser conectados ao
barramento de aterramento.
4.03.09 - É vedado o uso de adornos pessoais nos trabalhos com instalações elétricas.
4.03.10 - Intervenções em instalações elétricas energizadas só podem ser realizadas por trabalhadores
habilitados, qualificados ou capacitados. Conforme o item 10.8 da NR-10. Além disso trabalhadores que
intervenham em instalações energizadas de baixa tensão precisam ter feito o “Curso Básico – Segurança em
Instalações e Serviços com Eletricidade” da NR-10.
4.04 - Conformidade com a NR-35 a considerar:
4.04.01 - Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível
inferior, onde haja risco de queda.
4.04.02 - Todo trabalho em altura deve ser planejado, organizado e executado por trabalhador capacitado e
autorizado.
4.04.03 - Considera-se trabalhador autorizado para trabalho em altura aquele capacitado, cujo estado de
saúde foi avaliado, tendo sido considerado apto para executar essa atividade e que possua anuência formal da
empresa.
4.04.04 - No planejamento do trabalho devem ser adotadas, de acordo com a seguinte hierarquia:
4.04.04.01 - Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de execução;
4.04.04.02 - Medidas que eliminem o risco de queda dos trabalhadores, na impossibilidade de execução do
trabalho de outra forma;
4.04.04.03 - Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder ser
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eliminado.
4.04.05 - Todo trabalho em altura deve ser realizado sob supervisão.
5-Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, em conformidade com a planilha:
5.01 – PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A INSTALAÇÃO
5.01.01 - Os condutores deverão ser identificados por cores em todos os pontos da seguinte forma:
Fase: Vermelho, Preto e Branco;
Neutro: azul-claro;
Retorno: amarelo;
Proteção/Terra: verde-amarelo ou verde.
5.01.02 - As emendas nos condutores deverão ser, dependendo do caso, do tipo em prolongamento ou em
derivação para maior resistência. Cada condutor deverá dar 10 voltas com alicate no outro condutor;
5.01.03 - Não serão admitidas emendas de fios e cabos elétricos no interior de tubulações. Estas deverão ser
feitas em quadros e caixas apropriados;
5.01.04 - Lançar os eletrodutos em linha reta, sempre que possível, evitando gastos adicionais de materiais,
salvo quando é exigida reserva dentro de caixa de passagem;
5.01.05 - Para maior longevidade e durabilidade das emendas, deverão ser devidamente envolvidas com fita
adesiva;
5.01.06 - A sobra de condutores para ligações elétricas e/ou conexões e equipamentos em caixas de
passagem em paredes deverá ter no mínimo 15 cm (centímetros);
5.01.07 - Em hipótese alguma será aceita a mudança de materiais e/ou serviços. Possíveis alterações de
materiais e/ou serviços deverão ser previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO e pelo projetista
responsável pelo Projeto Elétrico;
5.01.08 – Toda remoção do forro para a instalação dos eletrodutos deverá ser feita com cautela a fim de não
danificar os mesmos materiais.
5.01.09 - Tabela de circuitos
5.01.09.01 - CEI Adhemar Garcia

CIRCUITO Pot (W) Corrente(A) QUADRO DISJUNTOR
(ESPAÇAMENTO NO QUADRO)

E1 234 1,1 QD-O Circuito 20
E2 291 1,3 QD-P Circuito 10

5.01.09.02 - CAIC Prof. Mariano

CIRCUITO Pot (W) Corrente(A) QUADRO DISJUNTOR
(ESPAÇAMENTO NO QUADRO)

E3 148 0,7 QD-B Circuito 11
E4 117 0,5 QD-C Circuito 9
E5 132 0,6 QD-C Circuito 10
E6 257 1,2 QD-E Circuito 11
E7 196 0,9 QD-F Circuito 12
E8 165 0,8 QD-H Circuito 9
E9 172 0,8 QD-I Circuito 8

E10 179 0,8 QD-I Circuito 9
E11 205 0,8 QD-M Circuito 20
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5.01.10 – Todo o trabalho com o painel deverá ser realizado com o quadro geral desligado.
5.02 – MATERIAIS
5.02.01 - FIO DE COBRE, têmpera mole, forma redonda normal, compacta ou setorial, encordoamento
flexível classe 4, 2,5 mm² nominal, isolamento para tensão de 450/750 V, isolação de composto termoplástico
da base de cloreto de polivinila (PVC), temperatura máxima do condutor: 70º C, com característica de não
propagação e autoextinção do fogo, que atenda a NBR NM 280;
5.02.02 - DISJUNTOR: Disjuntor monopolar, 10 A, 6 kA em 220 Vca, padrão IEC;
5.02.03 - ELETRODUTO: Eletroduto de pvc rígido, diâmetro 3/4", 3 m, cor preta;
5.02.04 - CURVA curta de pvc rígido, 90º, diâmetro 3/4", cor preta;
5.02.05 - LUVA de conexão, diâmetro 3/4”, auto-extinguível;
5.02.06 - CONDULETE: de PVC para eletroduto diâmetro 3/4” rígido antichama, auto-extinguível, com
extremidades de encaixe, com variação de perfil (C,E,T,X,LR,LL);
5.02.07 - TAMPA para condulete, com 1 tomada, 2P+T, 10 A, para condulete 3/4” NBR14136;
5.02.08 - FITA ISOLANTE ADESIVA: para cobertura/isolação de emendas de fios e cabos para até 750 V
(NBR 5410), antichama, resistente a abrasão, largura 19 mm, espessura 0,19 mm, (NBR 5037).
5.03 - SERVIÇOS FINAIS
5.03.01 - Ao término da obra deverão ser desmontadas e retiradas todas as instalações provisórias, bem
como todo o entulho do terreno, cujos acessos deverão ser cuidadosamente limpos e varridos;
5.03.02 - Todo e qualquer material proveniente da instalação como restos, retalhos e refugos de condutores,
deverão ser descartados e retirados do interior de eletrodutos, caixas de passagem, luminárias, equipamentos,
etc;
5.03.03 - Caixas de passagem deverão ser devidamente fechadas e seladas para segurança da instalação após
autorização da fiscalização de obras.
 
6-Gestor da contratação:
Secretaria da Educação
 

 

Justificativa para exigência de índices financeiros
 
A Secretaria de Administração e Planejamento vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros
previstos no Edital de Concorrência nº 410/2021.
Item 8 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 8.2 – Demonstrativos dos Índices, alínea “l”:
serão habilitadas apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Geral > 1,00
Solvência Geral  > 1,00
Liquidez Corrente  > 1,00
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no subitem 8.2 “l” do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
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O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a
empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é indispensável à
comprovação da boa situação financeira da proponente.
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31, da Lei
8.666/93 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem
como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/11/2021, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
26/11/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011184605 e o código CRC 6F5D69AC.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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